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RESOLUÇÃO N° S 5-1"- /2014
101a SESSÃO ORDINÁRIA DE 11.09.2014
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/4376/2009
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200912312_
AUTUANTE: JOSE WILLIAN MAGALHAES
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
RECORRIDO: PICCILLI TRANSPORTES LTDA.
RELATOR: FRANCISCO WELLINGTON ÁVILA PEREIRA

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE SAÍDAS.
Comprovação feita através do Levantamento de
Estoques. Exercício de 2006. Auto de infração
julgado PARCIAL PROCEDENTE com base no
Laudo Pericial. Amparo legal: Artigos 127, 169,
inciso I, 174, inciso I, do Decreto 24.569/97.
Penalidade prevista no art. 123, inciso lU, alínea
"b" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei
13.418/03. Recurso oficial conhecido e
improvido. Confirmada, por unanimidade de
votos a decisão monocrática, de acordo com
parecer da Consultoria Tributária e referendado
pelo representante da douta Procuradoria Geral
do Estado.

RELATÓRIO

A peça inaugural do processo estampa como acusação: "Falta de emissão de
documento fiscal, em operação ou prestação acobertada por nota fiscal
modelo 1 ou 1 A, e ou série "D" ou Cupom Fiscal. No período de janeiro a
setembro de 2007, deixou de emitir notas fiscais de saídas para
mercadorias diversas no montante de R$ 729.361,90 ..."

Foram apontados como dispositivos legais infringidos os artigos 127, 169,
174 e 177 do Decreto 24.569/97 e sugerida a idade inserta no Art.
123, Inciso lU, alínea "b", da Lei 12.670/9 cf c do ela Lei 13.418/03
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Crédito Tributário: PRINCIPALR$ 123.991,52 e MULTAR$ 218.808,57.

São partes integrantes dos autos: Auto de Infração, Ordem de Serviço,
Termo de Início de Fiscalização, Termo de Conclusão de Fiscalização e
Informações Complementares.

o contribuinte não apresentou impugnação ao feito fiscal, todavia o Julgador
de Primeira Instância, de forma bastante diligente, converteu o curso do
processo em realização de perícia para verificar se houve retorno de
mercadorias com regularização pelos depositantes, conforme despacho às
fls. 239 e 240.

A Pericia constatou a regularidade de algumas operações de saída e emitiu
novo quadro totalizador com valor inferior ao lançado pelo Ilustre Auditor.

O Julgador de primeira instância julgou o processo parcialmente procedente,
adotando os valores apontados pelo laudo pericial.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer nO 758/2013, fls. 327 a 329,
opinando pela confirmação da decisão monocrática, o qual foi adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

Em síntese é o Relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo acerca de saídas de produtos sujeitos ao regime
normal de tributação sem emissão de documento fiscal, constatadas através
de auditoria de estoques. Após a parcial procedência do auto de infração
exarada no julgamento de primeira instância, houve apresentação de
recurso oficial, preenchendo os requisitos de admissibilidade, que ora
reconheço e passo a analisar.

1. DAS PRELIMINARES - NULIDADE SUSCITADA

Não foram identificados elementos ou fatos que p
amento de nulidades.
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2. DO MÉRITO

o agente da fisca, empós exame das registras de entrada e saída, bem
cama natas fiscais emitidas pela autuada, além das inventárias, verificau
que a mesma recebeu mercadarias para depósita em suas dependências,
tadavia, as mesmas nãa estavam mais em passe da autuada e nem fai
constatada a devaluçãa das mesmas.

o autuante acastau aas autas infarmações camplementares, fls. 04, ande
relata que a empresa, na períada de janeira a dezembra de 2007, recebeu
para depósita em suas dependências, mercadarias diversas na mantante de
R,$ 729.361,90 deixanda de emitir as natas fiscais quanda da saída das
mercadarias.

A sistemática de trabalha utilizada pela agente da fisca, Sistema de Levan-
tamenta de Estaques, é um métada já cansagrada pela fiscalizaçãa estadu-
al, que pade apresentar erras quanda da lançamenta das dadas, tadavia, na
casa em tela, as arquivas cantinham as dadas apresentados pela própria
contribuinte.

FOiainda destacada que, "Os pradutas que supastamente faram para arma-
zenamenta nãa retarnaram, nãa faram emitidas natas fiscais para acabertar
a saída e nem canstavam em inventária aa final da exercícia apresentada
pela empresa, canfiguranda partanta SAÍDA A QUALQUER TÍTULO".

Nãa hauve impugnaçãa aa feita fiscal, parém a Julgadar de primeira Instân-
cia, de farma bastante diligente, canduziu a cursa da pracessa em realiza-
çãa de perícia para verificar se as próprias cantribuintes depasitantes reali-
zaram a retarna das mercadarias.

A perícia intimau as empresas depasitantes a apresentarem campravaçãa
da retarna das mercadarias e ,obteve manifestaçãa pasitiva samente em re-
laçãa aa Cantribuinte Isofarma. Fai elabarada nava quadra excluinda as
,operaçõesdevidamente campravadas, fls. 244, e che ,ou-se a uma amissãa
de saídas na mantante de R$ 271.492,84, implic da m falta de recalhi-
menta da ICMS de R$ 46.153,78.
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Constam dos autos documentos que embasam o levantamento efetuado,
demonstrando que houve entradas de mercadorias no estabelecimento da
autuada, sendo que as mesmas não foram relacionadas nos inventários e
nem foram registradas através de notas fiscais de saída, indicando a ocor-
rência de omissão de saídas.

o RICMS caracteriza essa situação como infração. Para melhor
entendimento da matéria, citam-se os artigos 169 e 174 do Decreto
24.569/97, abaixo transcritos, que expressamente obrigam o contribuinte a
emitir nota fiscal sempre que for promovida a saída de mercadorias de seus
estabelecimentos.

Art. 169 - Os estabelecimentos, excetuados os produtores
agropecuários, emitirão nota fiscal, modelo 1 ou l-A,
anexos VII e VIII:

I - sempre que promoverem a saída ou entrada de
mercadoria ou bem.

Art. 174 - A nota fiscal será emitida:

I - antes de iniciada a saída da mercadoria ou bem.

Destaca-se, ainda, que os artigos 575 e 576 do RICMSdisciplinam as regras
para remessa de mercadorias para depósito em armazém geral e um dos
aspectos que deve ser observado é a emissão de nota fiscal quando do
retorno das mercadorias.

Ao perscrutarmos os textos legais citados, resta clara a exigência legal
quanto à saída de mercadorias, dos estabelecimentos comerciais,
acompanhadas das respectivas notas fiscais.

Todavia, como houve a comprovação, através da perícia realizada, de que
algumas devoluções foram devidamente realizadas, legalmente registradas,
pela empresa Isofarma, conforme demonstrado nos autos ás fls. 241 a 245,
entendemos que a base de cálculo a ser adotada deva ser a indicada no
respectivo Laudo.

Destarte, considerando que não há comprovação do retorno das demais
mercadorias enviadas para depósito e que as sma não constavam do
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inventário final do exercício fiscalizado, entendemos que houve a infração de
omissão de saídas, em parte. Caracterizando a parcial procedência do feito
fiscal.

3. DA PENALIDADE APLICÁVEL

Pelo que restou provado nos autos, quanto à omissão de saídas no período
supramencionado, comina-se a penalidade gizada no art. 123, inciso IH,
alínea "b", da Lei n.o 12.670/96, com nova redação dada pela Lei
13.418/03.

4. VOTO

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negando-lhe
provimento, para confirmar a decisão parcialmente condenatória exarada
em primeira instância, julgando Parcial Procedente o referido auto de
infração, nos termos do parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

CREDITO TRIBUTARlO

MULTA: R$
TOTAL: R
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DE ta INSTÂNCIA e recorrido PICCILLI TRANSPORTES
LTDA.

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por una-
nimidade de votos, conhecer do Recurso Oficial, negar-lhe provimento, para con-
firmar a decisão parcialmente condenatória proferida em ia Instância, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tri-
butária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Filipe Pinho da Costa Leitão e Lúcia de Fátima
Calou de Araújo.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos J ~ de

..L~ de 2014.

~~g~
PROCURA STADO

~SjMa~dO
i.f A,

Sanl.eUragão Silva
CONSELHEIRO
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